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CONTRATO

Contrato n° 07/2017
Processo n9 00734/17

coNTRATo DE LocAçÃo DE IMÓVEL QUE ENTRE sr CELEBRAM o
Municipio DE soBRAL, Pon |NTERMÉo|o DA sEcRErAR|A DA SAÚDE
E o sn. ANTÔNIO DE PÁDUA NEvEs JÚNIOR, NA roRMA QuE |ND|cA.

O MUNICIPIO DE SOBRAL, inscrito no CNPJ sob o nã' 07.598.634/0001-37, situado à Rua Viriato de Medeiros n9 1250,
Centro, Sobral-Ce, CEP.: 62011-060, neste ato representado pelo Secretário da Saúde, Sra. GERARDO CRISTINO FILHO,
doravante denominada(o), CONTRATANTE e o Sr. ANTÔNIO DE PÁDUA NEVES JÚNIOR, brasileiro, casado, empresário,
portador da Cédula de Identidade n'2 1102522 SSP-CE e CPF n'2 229.094.513-72, residente e domiciliado na Av. Senador
Virgilio Távora, n" 2029, Meireles, Fortaleza - CE, doravante denominado CONTRATADO, têm entre si justa e acordada a
celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA ~ DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a Locaçao de Imóvel situado na Rua Antônio Mendes Carneiro, n° 544, Centro,
Sobral - CE, destinado ao funcionamento da sede da Residência Terapêutica Lar Renascer, tendo como objetivo
fomentar a execução de atividades na área da saúde, neste Município,

c|.Áusu|.A sEsuNDA - DA |=uNDAMENrAçÃo

Fundamenta-se o presente contrato na licitação realizada sob a modalidade de Dispensa n9 07/2017, na proposta da
Contratada, baseada no art. 24, inciso X, c/c o art. 26 da Lei n9 8.666/93.

CLAUSULA TERCEIRA - DO RECURSO

As despesas necessárias para a execução do presente contrato correrão por conta da classificação funcional
programática e da categoria econômica sob o n9 0701.10.301.0102.2023.33.90.36.01 do orçamento da Secretaria da
Saúde do Município de Sobral.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

O valor do aluguel mensal é de RS 3.980,00 (três mil novecentos e oitenta reais), perfazendo o valor global RS 47.760,00
(quarenta e sete mil setecentos e sessenta reais).

c|.Áusu|.A qu|NrA - Do PRAzo E vieÊNc|A
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir do dia 13.02.2017 à 12.02.2018, podendo, por
interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos.

Parágrafo primeiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
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CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou superior a doze meses, mediante
a aplicação do (Índice Geral de Preços - Mercado - IGP-M ou Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI),
ou outro que venha substitui-Io, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, desde que seja observado 0 interregno
mínimo de 1 (um) ano, contado da data da assinatura do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último
reajuste, para os subsequentes.

Nota explicativa: O indice de reajuste eleito deve ser aquele que melhor reƒlita a recomposição de preços do especifico
setor do objeto do contrato (no caso, locação imobiliária).
Normalmente, na locação de imóveis, o indice adotado é o IGP-M, ou o IGP-Dl, ambos da Fundação Getúlio Vargas, mas
trata-se de critério técnico a ser analisado pelo órgão.

Parágrafo primeiro - Caso o(a) LOCADOR (A) não solicite o reajuste até a data da prorrogação contratual, ocorrerá a
preclusão do direito, e nova solicitação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um)
ano, contado na forma prevista neste contrato.

Nota explicativa: A fixação de prazo máximo para a solicitação do reajuste por parte do locador decorre de aplicação
analógica da orientação do TCU, ƒirmada nos Acórdãos n° 1.827/2008 e 1.828/2008 - Plenário, e do Parecer n° AGU/JTB
01/2008, da Advocacia-Geral da União (aprovado pelo Presidente da República em despacho de 26/02/2009 e publicado
no Diária Oficial da União de 06/03/2009), de observância obrigatória para todos os órgãos e entidades da
Administração federal.

Parágrafo segundo - O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação da vigência do contrato.

Parágrafo terceiro - A Administração deverá assegurar-se de que o novo valor do aluguel é compativel com os preços
praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULASETIMA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR

LOCADOR obriga-se a:
I. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita observância das

especificações de sua proposta;
ll. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem jurídica capaz de

colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive
com a juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da Administração;

III. Garantir, durante o tempo da locação, 0 uso pacífico do imóvel;
IV. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
V. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

VI. Fornecer ao LOCATÁRIO descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de sua vistoria para entrega, com
expressa referência aos eventuais defeitos existentes;

Vll. Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminado das importâncias pagas, vedada a quitação genérica;
VIII. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas compreendidas as despesas

necessárias à aferição da idoneidade do pretendente ou de seu fiador;
IX. Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, entendidas como aquelas que não se refiram aos gastos

rotineiros de manutenção do edificio, como, por exemplo:
a. obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel;
b. pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das esquadrias externas;

obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel;
indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empre ados, ocorridas em data anterior
ao início da locação; I
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e. instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de intercomunicação, de esporte
e de lazer;

f. despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;
g. constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para cobertura de despesas

extraordinárias;
Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e taxas, inclusive a contribuição
para o custeio de serviços de iluminação pública, incidentes sobre o imóvel;

Nota explicativa: Lembramos que, embora seja praxe no mercado a atribuição da responsabilidade pelo
pagamento do IPTU ao locatário, a legislação não estabelece tal obrigação. Ao contrário, a atribuição
compete a princípio ao locador, salvo disposição contratual em contrário (artigo 22, VIII, da Lei n°
8.245, de 1991).
Assim, recomendamos que haja negociação de tal cláusula entre as partes, lembrando sempre do
princípio da prevalência do interesse público.

Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de ar-condicionado, combate a incêndio e rede de
lógica, bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica;
Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo
de dispensa de licitação;
Exibir ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que estejam sendo exigidas;
Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a apresentação da
documentação correspondente.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO

IV

V

VI.

VII
VIII

IX

O LOCATÁRIO obriga-se a:

Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste contrato;
Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza deste e com o fim a
que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;
Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de descrição
minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso
normal;
Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais
turbações de terceiros;
Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, assegurando-se o direito ao abatimento
proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias;
Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocados por seus
agentes, funcionários ou visitantes autorizados;
Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito do LOCADOR;
Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e encargos condominiais, cujo
pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública,
ainda que direcionado ao LOCATÁRIO;
Pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como aquelas necessárias à sua administração, como,
por exemplo:

a. salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais dos empregados do condomínio;
b. consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum;

limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso comum;
. manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos, elétricos, mecânicos e de

segurança, de uso comum;
e. manutenção e conservação das instalações e equipamentos de u comum destinados à prática de

esportes e lazer; `
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manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e antenas coletivas;
pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso comum;
rateios de saldo devedor, salvo se referentes a periodo anterior ao início da locação;
reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou complementação de
despesas ordinárias, salvo se referentes a período anterior ao início da locação.

X. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se houver) e água e esgoto;
XI. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia combinação de dia e

hora;

-“aew

CLAUSULA NONA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas pelo LOCADOR, bem como as úteis,
desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercicio do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da
Lei nã' 8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código Civil.

Parágrafo primeiro - O LOCATÁRIO fica desde já autorizado a fazer, no imóvel locado, as adaptações indispensáveis ao
desempenho das suas atividades.
Parágrafo segundo - Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, cofre
construído, tapetes, etc., poderão ser retirados pelo LOCATÁRIO, devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido
com os seus respectivos acessórios.

Parágrafo terceiro - Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em que foi recebido pelo
LOCATÁRIO, conforme documento de descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes
e deteriorações decorrentes do uso normal.

cLÁusuI.A DÉCIMA - DAs ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n9 8.666, de 1993.

cLÁusuLA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs INI=RAçõEs E DAS sANcõEs ADMINISTRATIVAS

A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados no contrato,
sujeitará o LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

a) advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao
objeto da contratação;
b) multa moratória de até 10% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor mensal da
contratação;

Nota gxplicativaz A Administração deve decidir, caso a caso, de acordo com o objeto, qual o prazo limite para a
mora da contratada, a partir do qual a execução da prestação deixa de ser útil para o órgão e enseja a rescisão do
contrato.

c) multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória;
d) suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Secretaria da Gestão, pelo prazo de até dois anos;
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o LOCADOR ressarcir a Administração pelos prejuizos
causados;
f) a penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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primeiro - Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresas ou profissionais que, em razão do presente contrato:

al

bl
Cl

Parágrafo

tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
tributos;
tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

segundo - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n9 8.666, de 1993.

Parágrafo terceiro - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcio

Parágrafo
pagos, ou

nalidade.

quarto - As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁRIO serão deduzidos dos valores a serem
recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa do Município e

cobrados judicialmente.

Parágrafo
contar da
Parágrafo

Parágrafo

quinto - Caso o LOCATÁRIO determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
data do recebimento da comunicação.
sexto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

sétimo - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cI.ÁusuLA DÉCIMA sEGuNDA - MEDIDAS AcAuTELADoRAs

Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível
reparação

' › 4»
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISAO CONTRATUAL

O LOCATÁRIO, no seu lídimo interesse, poderá rescindir este contrato, sem qualquer ônus, em caso de descumprimento
total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta ao LOCADOR, sem prejuizo da aplicação das
penaüdad

Parágrafo

es cabíveis.

primeiro - A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a execução dos
valores das multas e indenizações devidos ao LOCATÁRIO, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato,
até o limit

Parágrafo

e dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste instrumento.

segundo - Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência de qualquer das hipóteses
enumeradas no artigo 78 da Lei n9 8.666, de 1993, que sejam aplicáveis a esta relação locatícia.

Parágrafo terceiro - Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993,
desde que ausente a culpa do LOCADOR, o LOCATÁRIO o ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido.
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Parágrafo quarto - Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos do inciso XII do artigo 78
da Lei n° 8.666, de 1993, o LOCATÁRIO decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de
vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer multa.

Parágrafo quinto - Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio, desmoronamento,
desapropriação, caso fortuito ou força maior, etc., o LOCATÁRIO poderá considerar o contrato rescindido
imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha
concorrido para a situação.

Parágrafo sexto - O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue diretamente ao
LOCADOR ou por via postal, com aviso de recebimento.

CI.ÁusuLA.DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá o LOCATÁRIO providenciar a publicação do extrato deste contrato na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

cLÁusuI.A DÉCIMA quINTA - Do I=oRo

O foro para dirimir as questões oriundas da execução ou da interpretação deste Contrato, é o da Comarca de Sobral -
CE., podendo os casos omissos serem resolvidos de comum acordo pelos contratantes.
E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente contrato em O3 (três) vias de igual teor e na presença de
02 (duas) testemunhas.

Sobral- CE, 13 de fevereiro de 2017.

\§ \ Q fi  EGERARDO RIS INWWTO AN NIOD DUA NEVES JUNIOR

CONTRA N E CPF n9 229.094.513-72

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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EYIÍTRATO DE CONTRATO ~ CÚNTRÁTÂNTEI PRILFEITURÂ 'EUCLIDES FERREIRA GOMES JUNIOR. cm IR dc .lzmciro dc if . ,-
MUNI(`IPAl.DF. SIJHRAL. rc|'ircscnIadâI pelo SccI'cIáriodaSzII'Idc.o 20l 7. IVO FF.RRl{lRA (`IOMI':`.S - I*rcl`ciIo do Municipio dt- Solwml - __.
Sr. GIiRARI)O (ÍRIS'I`IN() FILHO. (ÍONTRA'I`A DO: AN'I`(f)NI() I .JULIO CESAR DA (`()STA ALEXANDRE - SccI^i:IáI'io dc
DE PADUA NFVIÊS JUNIOR. ORJF-.TO: Locação dc Imóvel situado Dcsenvolviiiicnto Social c ('onIlJatc à Extrema Pobreza.
na Rua António l\Icndos Carneiro. 54-l_. Centro. Sobral-ACF1,dcstiIIad‹› ç _,_____ _ ___ _
ao I`IIncioIIaIIIcIIIo da scclc da RESIDENCIA TIZR/\I'EI_ITI(`.A LAR l ESCOLA DE FORMAÇÃO EM SAÚDE DA FAMÍLIA
RI;`NAS(ÍI{R, vinculado a Sccrclaria da Saúde. ncslc município. VISCONDE DE SABÓIA

“ll 7. M _.......¬...¬..v. _.. ....... ....¬....¬.... .- . ....._...íí.í_.-«›‹.›..‹..~................. ......_......_ __. .. .z ._ . ¬

3.930_(l(l (Três l\›IíI No\fc‹.'cIIIOS C Oitenta Reais). VALOR (`|I_.OB/\L: EDITAL N" 03/ZIII7 - PROCESSO SIÊLLÍTIVO SIMPI.I5-`|CAD()'
RS 4'/`.7(Il).IIo (()IIar‹.-mz: c Sera Mil c Sclccciiim c Sessenta Reais). p¡(R,\ |>'/\Ç¡¡_|T/\n()R D0 ÇURSQ DI; 'rj':_(_¬N|(iQ moi g~,‹\Úm¬;
l*RAZ()I)I-Í l`{Xl-L(`ilÇ`Ã(Í): l2ldo2c)Incscs. DA'I`A: l3dcI`cvcreiro |3U(¬_z\_|_ |z¡¿5U|_'|'A[)() ¡:jNA|_ 0 MUN|Cíp|() DE §;.)j3RA|__ .

._ (IC ZUI 7- 'À através dc sua SF.CRF.TA RIA DI"-. SAÚDF.. por' mcio da l`‹co|a dc
Formação cm Saúde da Familia Visconde de SaII‹'›izI. cnlidadc
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IÊXTRÂTÚ UE IIIÍ'Il'I1'Í›`¬'ÍÊf”f› JW' I‹ICI'I`^ÇÃU - Â 5CvI`<2l=1I'¡1! \l2l_ rcsjionszivcl pela coordenação c execução do |Iroccss‹› sclctivoi
Saúdo da Prefeitura Muiiicipal dc Sobral. alravtës da Gcrcntc do Setor regulado pelo Iãdital 03/20 l 7, ncslc ato I'cprcscnIzIdo por sua l')ircIora
dc ManuIcnçz`Io c PaIriIm`~IIio comunica o resultado da I)isjIcIIsa II” (¡¢|-al, Maria Socorro do Arrlúiu Dias. vcm. tomar púI›|¡z_~(› pm-¿¡ O I
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(III/ÊUI 7. qlw IGIII E0010 OIIIDIÍW 11 IUCHÇÍIU LIC Um ¡l“Ó\"C| Sllllílflll' “ii “A coIIlIcciIIIcIIIo dos iltlcrcssados, o prcscntc termo dc rcsullad'o linalfi
Rua Paulo Roberto dc :\1oIIra Salcs. I97./\Ilo do CrIsIo.- Sobral -L L. 4_ para facililador das unidades ditlálicas do módulo cspccilico I do _*-É `
destinado sua utilização para IIIora‹.lí:I dc um mc"dico integrante do . (_'(¡¡-50 *|'é¢n¡¢0 em 5¡,¡'¡¿|L› Bu¡¿¿¡| ¡,¡,¡-¿| 3 R¢g¡ãQ jje Saúde de '|'¡¿mgu¿¡_
I)I'()j-CIO FVIÉIIS JI/IÉ(IIC()S Iillliil O Bl`Zl.\II. IILÊSIC IVILIIIICIDIO. ICIKII) CÚIIIU I ¡_'()|jj'fl|'jj]g Rc5()||_|Çz_\0 |1° I_I||f(¡rm¡¡|-

\"CIICC1l0l'0 Sr- FR/\N(-'lS(Ô ÍÍÚNIÊI PÔNTIÊ LIMA. COII1 0 Vlllflf que não fora interposto recurso contra o rcsultâido piclimiilar.
global dc Rflš l5.60(I.l)l› (Quinze mil c sciscclitos reais). I.)/\T.~\:_ |¡_D¡V¡¡|gm 0 numg 3 Simação dos ¢¿m¿¡d¡¡¡¡,S 5¢|¢,¿¡¡,n¡¡¿|¡,5
I3/'02/2IlI7~ SECRET'\Rl^ D-^ S/\I-IDE - SOIJITII _- CCRIÚ- I4 CIC , lclassificadoscclassificávcis) poI'Unidadc tIidálicaconl`orInc abaixo
l`¢V¢1'¢¡I'0 dc 20l7-GCI'í1I'‹I0 CI'¡Sl¡"fi' l"¡¡l1U~ 3l'ÍCIIlíT^RI0- - Í Irzinscrito. Ill. Convocar os candidatos classilicados a conIpzIrcccrcnI

"** . à Secretaria da Escola de Formaçz`Io cm Saúde da Família Vrêcondc dc
I5.\'TR.~\T() DE COI\I'I`R.-\T() - (`()N'l`RA'I`AN`I`IE' PRIšlFIÊlI'I`UR/\ Sabóia. síuiada na Av. John SâInl`ord. I320---.lIIIIco. para assinâir lerIIIoÉ.,|
ML'\'ICIPAI. DE SOBRAL, rcprcsciflada pelo SucrcII'Irío da Saúde. 0 ' de coniproinisso no dia I7 de fevereiro de 2l)I 7. SoIIrtII - I 'E_ 14 ¿|¢
ST-GERÂRDUCRISTINO FII-HO. CONTR/\T^D0í FRANCISCO fcvcrciro do ZOI7. Maria Socorro dc Araújo Dias - lscola dc'
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â0B.IET(_)I I_.OCiIÇÍIO (JC IITIÓVCI SlII.I2lI.Illl1ilI{U¿I F()r|'|13Çã() gm Sgjjçlg da F;|mj|j¿¡ \/j5C0n¡IQ ¡|¢ S¿b¿')j;¡_ ' '

Pilülü ROIYCIIO LIC IVIOIIITI SIIICS. I97, Allo (IO CFÍSIU. S‹\I\I'¡II-CIÊ. Unidade Didática' Ações de Prevenção e Controlo das
tlc=.'^f“:;šo stiawrtilizaçzíri para_3InoraIIíu ‹lcIucitII nišëdico IIIIcäI'zI¿IIc do › Doenças Buca¡s wsuadas para ¡,.,dM¿u°s, fammn G gmpn;
l'rc«":tf Mais édicos 'araol ra:‹ll.\-'IIICII a o :I ccrclaria a .`aI'I‹c. _.
nc-^:; '¬=r'zIicijIío.T7ÍO-ITA'I,.IDf\Ifif: I)Tm (ÍfiÍ V./\I.0R IK¡|Ví0':¡|:§.g'eD5Agi¡a CLASSTICAÇÃO l
l\'Il{`-lã RS l.300.íl() (ilum Mil e 'l`rc7.cIIIos Reais). \«'AL()R
(`II_fÍ~Ê`› -- Í.: RS l5.(¡()0,l`)0 (Quinze Mil c Sciscclilos Reais). PRAZO Ufllflaf-1° Úldáflcai °|'9afl¡25Ç5° U0 PWCGSSP dfl Tfflüfllhfl' Gm
DI' 71" "`ÃO: l"' Idozci oicscs' DATA' |i‹lcf`cvcrciI'o‹lc 20l 7 Sami” Bucal

I

fp1.I .~.

" "' ' ' ^___ "___“h_ç _' _' ` __ '_ P cANDIDA1'o cI.AssIEI`cAçÃo sITuAç¿¡¿-:› ¬
' "' __ ' Emanoel Araujo Santana
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nII HÀBITAÇAO Is Ass_IsTENcIA social. ) « , _

Ú _ 7 "__ V H- V W" _? I^ÍI)|T/\I.zN"II4Í2III7-PROCLÍSSÓ SI..ÍI.zI.¡.TIVO SIMI'I.II"IC/\Í)()
ATO D" Ê.5.I,I3/2IIl7- GI' - Ú SE(_`RE"I./\RIÍ) DF. ' p¡\R¡\ CONTRATAÇÃO |MED|^T^ p0R FEMPO
Di-ÍSI§\l\'OI.VIY\~'IIÂN'I`O SOCI/\L If. (Í()MI3A'I`I:` A I:.`.\'I`RI‹`.I\^I/\ DETERM|N^DO PARA ¡:^(§j|_|'|`/\[)()R D() ("III€S()
l'‹Jlšl<l‹IZA, no uso dc suas aII'¡IIIIIçõcs legais. Icndo cm vista o qui: 'Í
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